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1. OBJETO:

1.1. O presente edital tem por objeto o recebimento de estudos técnicos, relatórios e

provas de conceito (PoC) para desenvolvimento de soluções tecnológicas de
gestão inteligente para apoio às políticas públicas acolhimento e inclusão social

a ser promovida pela Prefeitura Municipal de São José dos Campos, nos termos
da Lei Federal nº 14.133/2021.

1.2.
O objetivo do PMI é permitir que empresas especializadas apresentem, sem ônus
para o Município, soluções tecnológicas capazes de:

a. Consolidar dados e gerar indicadores e níveis de vulnerabilidade;

b. Emitir alertas automáticos e notificações baseadas em protocolos e algoritmo
predefinidos;

c. Sugerir roteiros otimizados para equipes de atendimento;

d. Gerar relatórios, mapas de calor e análises georreferenciadas úteis ao
Centro de Segurança e Inteligência (CSI), mesmo sem integração técnica
direta.

2. DA NATUREZA E GRATUIDADE DO PMI

2.1. A participação no presente procedimento é inteiramente gratuita, não implicando

obrigação de ressarcimento, pagamento ou reembolso por parte da

Administração;

2.2. Todos os custos necessários à execução dos estudos e da prova de conceito
correrão por conta exclusiva dos participantes, sem direito a qualquer
compensação financeira, ainda que o estudo seja total ou parcialmente

aproveitado pela Administração.

2.3. A participação no PMI não confere direito de preferência ou qualquer expectativa
de contratação futura.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar pessoas jurídicas, nacionais ou estrangeiras, que comprovem
experiência em tecnologia da informação, ciência de dados, inteligência artificial,
georreferenciamento ou áreas correlatas.

3.2. Ficam vedadas a participação de empresas declaradas inidôneas, suspensas ou
impedidas de contratar com o Poder Público.



www.SC.sp.gov.br
PREFEITURA DE

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

3.3. A participação implica aceitação integral dos termos deste edital e de seus
anexos.

3.4. Serão admitidas apenas empresas que comprovem experiência técnica mínima

relacionada ao objeto deste edital, mediante apresentação de portfólio,
contratos, declarações ou outros documentos que evidenciem a realização de
projetos de natureza similar.

3.5. A ausência de comprovação mínima de experiência técnica acarretará o
indeferimento do credenciamento.

4. DO REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO:

4.1. As empresas interessadas deverão protocolar requerimento de participação uo

PMI, conforme modelo do Anexo I, acompanhado da documentação de

habilitação mínima.

4.2. Antes de receber dados ou informações sigilosas, os participantes deverão

assinar o Termo de Confidencialidade previsto no Anexo II, comprometendo-se
a preservaro sigilo e a integridade das informações fornecidas, em conformidade
com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018).

4.3. O não envio do Termo de Confidencialidade devidamente assinado

impossibilitará o acesso aos dados e à execução da prova de conceito da

Solução.
4.4. As pessoas jurídicas interessadas em participar deverão protocolar, em até 30

(trinta) dias contados da publicação deste Edital, requerimento de autorização
acompanhado de:

a. Identificação completa (razão social, CNPJ, endereço, telefone e e-mail);

b. Breve portfólio ou comprovação de experiência anterior em projetos
tecnológicos, inovação social ou transformação digital;

c. Descrição das atividades que pretende desenvolver, incluindo um

cronograma resumido;

d. Declaração de que os estudos, relatórios e provas de conceito poderão ser
utilizados pela Prefeitura sem direito a reembolso;

e. Declaração de ciência de que a participação neste PMI não confere direito

de preferência ou vantagem competitiva em eventual licitação futura;
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5. DA AUTORIZAÇÃO:

O termo de autorização reproduzirá as condições estabelecidas neste Edital,
podendo vir a especificá-las, inclusive quanto às atividades a serem desenvolvidas
e aos prazos intermediários.

5.1 A Autorização:

5.1.1 Será conferida sem exclusividade, podendo mais de uma pessoa se
manifestar e obter a mesma autorização;

5.1.2 Não obriga o Poder Público a realizar a licitação;

5.1.3 Não cria qualquer direito ao ressarcimento dos valores envolvidos na sua

elaboração;

5.1.4 Será pessoal e intransferível;

5.1.5 Será publicada no Boletim do Município e no sítio eletrônico da PSJC,

"www.sjc.sp.gov.br", ou no que o suceder; e

5.1.6 А partir da publicação do termo de autorização, a empresa autorizada
disporá do prazo máximo de 60 (sessenta) dias para elaboração,
desenvolvimento e apresentação da Prova de Conceito (PoC), conforme
as diretrizes e condições técnicas estabelecidas neste edital;

5.2 A autorização para não implica, em hipótese alguma, responsabilidade do

Município perante terceiros pelos atos praticados pela pessoa autorizada.

5.3 Os participantes poderão, a seu critério, incluir funcionalidades, módulos,
recursos ou integrações adicionais que considerem relevantes para melhor

demonstrar o potencial técnico e operacional da solução proposta, desde que

compatíveis com o objeto deste edital e observadas as normas de segurança,
privacidade e proteção de dados.

5.4 Após a publicação do termo de autorização, as empresas participantes poderão,
mediante solicitação formal, requerer informações complementares à área técnica

responsável pelo objeto do PMI, desde que tais informações sejam estritamente
necessárias para o entendimento do escopo, das bases de dados, dos fluxos de
trabalho ou dos protocolos administrativos existentes, e tenham por finalidade

exclusiva subsidiar a adequada elaboração dos estudos e da Prova de Conceito
(PoC).

As solicitações deverão ser encaminhadas por meio de ofício ou e-mail

institucional para o endereço transparência@sjc.sp.gov.br, dirigido à Comissão
Técnica da Controladoria Geral do Município, responsável pela coordenação e
acompanhamento deste Procedimento de Manifestação de Interesse.

O fornecimento de informações poderá ser autorizado ou indeferido pela

Comissão Técnica, conforme a pertinência do pedido, observados os princípios
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da publicidade, isonomia, eficiência, segurança da informação e proteção de
dados pessoais.

O atendimento às solicitações estará condicionado ao prévio cumprimento do
Termo de Confidencialidade (Anexo I) e deverá respeitar integralmente a Lei n°

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

6. DA COMPOSIÇÃO DO OBJEТО:

6.1 Cada participante deverá apresentar:

a.

b.

C.

Prova de Conceito (PoC) funcional do sistema proposto, operando em

ambiente controlado, com integração direta e obrigatória aos bancos de dados

ou sistemas municipais disponibilizados pela Prefeitura, podendo envolver até

quatro (4) integrações distintas, a critério exclusivo da Administração. A PoC

deverá garantir atualização contínua e em tempo real das informações,
respeitando os protocolos de segurança, privacidade e conformidade com a
Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n° 13.709/2018), e demonstrar
capacidade de funcionamento em ambiente real de operação da

municipalidade, permanecendo plenamente funcional e disponível para testes
e avaliações pela Prefeitura pelo período mínimo de 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua validação técnica inicial.

A PoC deverá ser elaborada e apresentada no prazo máximo de 60 (sessenta)

dias contados da publicação do termo de autorização, conforme previsto no
item 'DA AUTORIZAÇÃO'

Relatório técnico detalhado contendo a metodologia empregada para

consolidação e tratamento de dados municipais, a estrutura de geração de
indicadores e níveis de vulnerabilidade, bem como a descrição dos protocolos,

algoritmos e mecanismos de acionamento aplicados na emissão de alertas e

notificações, apresentando ainda a análise de aplicabilidade e escalabilidade
da solução no contexto das políticas públicas municipais.

Minuta de Termo de Referência preliminar que apresente descrição completa
e estruturada do escopo funcional da solução, dos requisitos técnicos,

operacionais e de integração, dos parâmetros de indicadores, métricas e
níveis de vulnerabilidade, bem como dos protocolos automatizados e
algoritmos decisórios utilizados. O documento deverá conter ainda a definição

de entregas, critérios de desempenho e níveis de serviço esperados, além de
estimativas de custo, prazos e recomendações de implantação e manutenção,
de modo a permitir que sirva de base técnica e operacional para a futura
modelagem e contratação da solução pela Administração.

d. Proposta resumida de plano de interação com o Centro de Segurança e
Inteligência (CSI), indicando como as informações, indicadores e análises
















